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PORTARIA Ne 	1.99., 

Interrope, a pedido, licença da servidora APARECIDA 

LOPES ULIAN. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMURAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Interromper a pedido, nos termos do Processo h2 895/94-DRH, 

a licença para trato de interesse particular, concedida a servidora 

APARECIDA LOPES ULIAN, atraves da Portaria n2 162/94, retornando 

as suas atividades, ficando revogada a Portaria n2 162, a partir 

da data da plibliCação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de dezembro de 1994 
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